
PROJETO DE LEI N o      , DE 2007 
(Do Sr. Zonta )  

 

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917/73, que 

dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, o 

trecho rodoviário que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei n.º 5.917/1973, que dispõe sobre 

o Plano Nacional de Viação, passa a vigorar, acrescida de trecho rodoviário com 

os seguintes pontos de passagem: 

BR 158 – trevo de Cunha Porã – Maravilha – até a SC 469 

em Bom Jesus do Oeste. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O traçado rodoviário que propomos ser incluído no Plano 

Nacional de Viação possui características que por si só justificam o pleito e a 

atenção do Governo Federal, qual seja, BR 158 – trevo de Cunha Porã – 

Maravilha – até a SC 469 em Bom Jesus do Oeste. 

Ao que pese, trata-se de uma rota que além de reduzir 

distancias entre os três estados do sul, une regiões de importante respaldo no 

Estado de Santa Catarina, onde estão localizadas grandes agroindustrias.  

Neste ínterim, tal rodovia será também um fator de 

desenvolvimento para uma região pouco explorada, mas com recursos 

consideráveis que precisam ser potencializados. 

Ex positi, para que tal demanda se faça valer, estamos 

sujeitando tal proposta a apreciação e conseqüente aprovação dos ilustres 

Deputados.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado Zonta 

 


